
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.171, DE 17 DE JANEIRO DE 1991.

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA AGRÍCOLA.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO XVIII
 DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

Art. 77. (Vetado).
Art. 78. (Vetado).
Art. 79. (Vetado).
Art. 80. (Vetado).
Art. 81. São fontes de recursos financeiros para o crédito rural:
I - (vetado);
II - programas oficiais de fomento;
III - caderneta de poupança rural operadas por instituições públicas e privadas;
IV - recursos financeiros de origem externa, decorrentes de empréstimos, acordos ou

convênios, especialmente reservados para aplicações em crédito rural;
V - recursos captados pelas cooperativas de crédito rural;
VI - multas aplicadas a instituições do sistema financeiro pelo descumprimento de leis

e normas de crédito rural;
VII - (vetado);
VIII - recursos orçamentários da União;
IX - (vetado);
X - outros recursos que venham a ser alocados pelo Poder Público.
Art. 82. São fontes de recursos financeiros para o seguro agrícola:
I - os recursos provenientes da participação dos produtores rurais, pessoas física e

jurídica, de suas cooperativas e associações;
II - (vetado);
III - (vetado).
IV - multas aplicadas a instituições seguradoras pelo descumprimento de leis e normas

do seguro rural;
V - os recursos previstos no art. 17 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966;
VI - dotações orçamentárias e outros recursos alocados pela União; e
VII - (vetado).
Art. 83. (Vetado).
§ 1º (Vetado).
§ 2º (Vetado).
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CAPÍTULO XIX
 DA IRRIGAÇÃO E DRENAGEM

Art. 84. A política de irrigação e drenagem será executada em todo o Território
Nacional, de acordo com a Constituição e com prioridade para áreas de comprovada aptidão para
irrigação, áreas de reforma agrária ou de colonização e projetos públicos de irrigação.
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............................................................................................................................................................


